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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0220/2025 DE 20/01/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
GESSICA ELIAS DE OLIVEIRA
CORDEIRO

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAUDE

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

03/02/2025 A 03/05/2025 (90 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2018 A 01/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 03 de feverei-
ro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/
2025, disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial
Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0222/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0221/2025 DE 20/01/2025.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 1693/2024
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024, QUE CONCEDE FÉRI-
AS AO SERVIDOR OMAR PASSOS AMORIM, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR parcialmente a portaria nº 1693/
2024 de 23 de dezembro de 2024, que concede férias ao
senhor OMAR PASSOS AMORIM, brasileira, maior, por-
tadora do RG nº 568.903 SSP/MT e do CPF n°
411.626.091-68, residente e domiciliado neste Município
de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo de PROF. LIC.
PLENA EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir do dia 16 de janeiro
de 2025 à 21 de janeiro de 2025, totalizando 06 (seis) dias,
sendo que o servidor usufruiu de 24 dias de férias no perío-
do de 23 de dezembro de 2024 à 15 de janeiro de 2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
20 (vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 1

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/2025,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0223/2025.
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CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0223/2025 DE 21/01/2025.

“CREDENCIA SERVIDOR PARA A CONDUÇÃO DE VEÍ-
CULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, o servidor abaixo relacionado
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR
BRYAN LUCAS LANG DE OLIVEI-
RA

CARGO PROCURADOR JURÍDICO

HABILITAÇÃO 05623111960

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

10/12/2033

Parágrafo Único O servidor ora credenciado estará au-
torizada a utilizar os veículos oficiais do Gabinete, para
atender as necessidades que por ventura forem necessári-
as, atividades que exigem o máximo de aproveitamento do
tempo.

ARTIGO 2º O servidor de que trata esta Portaria estará
apenas autorizado a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-

dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 1

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/2025,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0226/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0224/2025 DE 21/01/2025.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ASSINAR DO-
CUMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVER-
NO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JANIS DOS SANTOS
LAVOURA, brasileira, maior, portadora do RG nº
3683574-9 SSP/MT e do CPF n° 455.441.168-06, residente
e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
ocupante do cargo de Encarregada Plantonista de Embar-
que, podendo para tanto, assinar em nome do servidor
CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS, lotado no cargo de
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Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, documentos que por ventura forem necessários, pelo
período de ausência do mesmo, a partir de 21 de janeiro
de 2025 à 27 de janeiro de 2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/
2025, disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial
Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0227/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0213/2025 DE 22/01/2025.

PORTARIA Nº 0213/2025 DE 22/01/2025.

“ALTERA A COMISSÃO DE SUPERVISÃO DE CONTRO-
LE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA DO SUS MUNICIPAL DA
UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA (UTI) ADULTO CON-
VENCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º ALTERA a Comissão de Supervisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria do SUS Municipal da Unidade
de Terapia Intensiva (UTI) Adulto Convencional, passando
a vigorar com a seguinte composição:

FUNÇÃO NOME

PRESIDENTE Marcelo Rodrigues Del Papa

MEMBRO/FISCAL Iliane Adams

disposições em contrário.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês

de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES PREFEITO MUNICI-
PAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/01/2025,
disponível no Link:

; e

Publicada no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Con-
tas de Mato Grosso, disponível no Link: <
https://www.tce.mt.gov.br/diario>.

NP n° 0215/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0227/2025 DE 22/01/2025.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO DE SECRETÁRIO
MUNICIPAL INTERINO DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR ÉRICO STEVAN GONÇALVES do car-
go de Secretário Municipal Interino da Saúde, com efeitos
retroativos a 31 de dezembro de 2024.
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Art. 2º Este ato administrativo corrige a omissão de formali-
zação do término das atividades do Secretário Interino, que
coincidiu com o período em que o mesmo ocupava o cargo
de Prefeito Municipal. A exoneração, que deveria ter sido
formalizada pelo próprio gestor ao término de seu manda-
to, é agora regularizada para alinhar os registros adminis-
trativos com os eventos ocorridos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos conforme especificado no Art.
1º.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES PREFEITO MUNICI-
PAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/01/2025,
disponível no Link:

; Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0231/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0228/2025 DE 22/01/2025.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO DE SECRETÁRIO
MUNICIPAL INTERINO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar ÉRICO STEVAN GONÇALVES do cargo
de Secretário Municipal Interino de Educação, Cultura e

Desporto, com efeitos retroativos a 31 de dezembro de
2024.

Art. 2º Este ato administrativo corrige a omissão de formali-
zação do término das atividades do Secretário Interino, que
coincidiu com o período em que o mesmo ocupava o cargo
de Prefeito Municipal. A exoneração, que deveria ter sido
formalizada pelo próprio gestor ao término de seu manda-
to, é agora regularizada para alinhar os registros adminis-
trativos com os eventos ocorridos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos conforme especificado no Art.
1º.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES PREFEITO MUNICI-
PAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/01/2025,
disponível no Link:

; Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0232/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0229/2025 DE 22/01/2025.

PORTARIA Nº 0229/2025 DE 22/01/2025.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO DE SECRETÁRIO
MUNICIPAL INTERINO DE INFRAESTRUTURA RURAL
E SERVIÇOS URBANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

Art. 1º Exonerar ÉRICO STEVAN GONÇALVES do cargo
de Secretário Municipal Interino de Infraestrutura Rural e
Serviços Urbanos, com efeitos retroativos a 31 de dezem-
bro de 2024.

Art. 2º Este ato administrativo corrige a omissão de formali-
zação do término das atividades do Secretário Interino, que
coincidiu com o período em que o mesmo ocupava o cargo
de Prefeito Municipal. A exoneração, que deveria ter sido
formalizada pelo próprio gestor ao término de seu manda-
to, é agora regularizada para alinhar os registros adminis-
trativos com os eventos ocorridos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos conforme especificado no Art.
1º.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES PREFEITO MUNICI-
PAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/01/2025,
disponível no Link:

; Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP nº 0233/2025

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0193/2025 DE 16/01/2025.

“DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE SERVIDORA COM
CARGO EFETIVO DE PROFESSORA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CEDER, a Sra. ANDREIA DA SILVA, maior,
portadora do RG N° 2210026-1 SSP/MT e CPF N°
037.298.751-67 e Matrícula Nº 4952-1, servidora efetiva
ocupante do cargo de PROFESSORA COM LICENCIA-
TURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO EM
EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal de
Educação Cultura e Desporto , residente nesta cidade e
município de Guarantã do Norte, nos exatos Termos do Ar-
tigo 119, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei Complementar nº
187/2011 – Plano de Carreira dos Profissionais da Educa-
ção Básica do Município Guarantã do Norte/MT, para pres-
tar suas atividades no Município de Várzea Grande/MT.

ARTIGO 2º O ônus pelo pagamento da remuneração men-
sal e dos consequentes encargos decorrentes desta ces-
são ficará sob responsabilidade do CEDENTE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos para 02 de janeiro de
2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 16/01/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0195/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0194/2025 DE 16/01/2025.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO AOS CONSE-
LHOS SOCIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora DANUSA RENATA OR-
RIGO, brasileira, maior, portador do RG nº 3379627-0
SESP/MT e do CPF n° 286.449.248-26, residente e domici-
liado neste Município de Guarantã do Norte/MT,para o car-
go de CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO AOS CONSELHOS
SOCIAIS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 16 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 16
(dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 16/01/
2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publica-
coes/.

NP n° 0196/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0197/2025 DE 17/01/2025.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR FABIANA ROZENO BARBOSA

CARGO
COORDENADORA DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA

HABILITAÇÃO 05385942874

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

31/01/2032

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará auto-
rizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Cidades, para atender as necessidades que por ventu-
ra forem necessárias, atividades que exigem o máximo de
aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
da credenciada.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 24 de Janeiro de 2025 • ANO IV | N° 672

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 8 Assinado Digitalmente



Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 1

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/01/2025,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0199/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

Página 2 de 2

PORTARIA Nº 0198/2025 DE 17/01/2025.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 1516/2024
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024, QUE CONCEDE FÉRI-
AS A SERVIDORA CLEIA PRISCILA DE SOUZA MANO-
EL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR parcialmente a portaria nº 1516/
2024 de 06 de dezembro de 2024, que concede férias a
senhora CLEIA PRISCILA DE SOUZA MANOEL, brasileira,
maior, portadora do RG nº 1518360-2 SSP/MT e do CPF
n° 929.918.071-72, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo de PROF. LIC.
PLENA PEDAGOGIA SÉRIES INICIAIS, a partir do dia 15
de janeiro de 2025 à 21 de janeiro de 2025, totalizando 07
(sete) dias, sendo que a servidora usufruiu de 23 dias de

férias no período de 23 de dezembro de 2024 à 14 de ja-
neiro de 2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 2

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/2025,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0200/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0199/2025 DE 17/01/2025.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 1483/2024
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, QUE CONCEDE FÉRI-
AS A SERVIDORA VERA MARCIA PEDRONI SCHILICK-
MANN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR parcialmente a portaria nº 1483/
2024 de 04 de dezembro de 2024, que concede férias a
senhora VERA MARCIA PEDRONI SCHILICKMANN, bra-
sileira, maior, portadora do RG nº 7360235-1 SSP/MT e
do CPF n° 307.565.638-01, residente e domiciliada neste
Município de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo de
PROF. LIC. PLENA PEDAGOGIA C/ HABILITAÇÕES ED.
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INF., a partir do dia 16 de janeiro de 2025 à 21 de janeiro
de 2025, totalizando 06 (seis) dias, sendo que a servidora
usufruiu de 24 dias de férias no período de 23 de dezembro
de 2024 à 15 de janeiro de 2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 1

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/2025,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0201/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0200/2025 DE 17/01/2025.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, o servidor abaixo relacionado
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR MARIA ZILDA DA SILVA

CARGO
ENCARREGADO PLANTONISTA DE
SECRETARIA

HABILITAÇÃO 05162692274

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

09/09/2031

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará au-
torizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, para atender as necessidades
que por ventura forem necessárias, atividades que exigem
o máximo de aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizado a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 1

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/2025,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0202/2025.
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CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0202/2025 DE 17/01/2025.

“DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE SERVIDOR COM
FUNÇÃO DE COORDENADOR DE INSPEÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CEDER, o Sr. MARCUS TADEU DA COSTA
CHAGAS, maior, portador do RG N° 0963042-2 SJ/RJ,
CPF N° 879.127.401-04 e Matrícula Nº 6361-1, servidor
ocupante da função de Coordenador de Inspeção, lotado
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Meio Ambiente e Turismo, residente nesta cidade e muni-
cípio de Guarantã do Norte, nos exatos Termos do Artigo
109, § 2 da Lei 101/2005 de 20/12/2005 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Guarantã do Norte/MT,
para prestar suas atividades no Frigorífico Redentor,
situado no Município de Guarantã do Norte/MT, confor-
me Acordo de Cooperação Técnica nº 66/2023, durante
o exercício do quadriênio 2025/2028.

ARTIGO 2º Seus proventos serão pagos pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente
e Turismo.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de ja-
neiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/01/2025,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0204/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0205/2025 DE 20/01/2025.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 0654/2023
DE 05 DE JULHO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE AFAS-
TAMENTO NÃO REMUNERADO A SERVIDORA EFETI-
VA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR PARCIALMENTE portaria nº 0654/
2023 de 05 de Julho de 2023, que DISPÕE SOBRE AFAS-
TAMENTO NÃO REMUNERADO A SERVIDORA EFETI-
VA, a senhora GICELIA SILVEIRA RAMOS DE OLIVEI-
RA, brasileira, maior, portadora do RG nº 17287448 SSP/
MT e do CPF n° 004.801.081-29, residente e domiciliada
neste Município de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo
de RECEPCIONISTA, sendo que a servidora permaneceu
em afastamento por 211 (duzentos e onze) dias, tendo re-
tornado a realização de suas atribuições no dia 02 de janei-
ro de 2025.

ARTIGO 2º A servidora deverá retornar ao exercício de
suas atividades no dia 02 de janeiro de 2025,
apresentando-se na secretaria de sua lotação.

ARTIGO 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e cinco.
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ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/01/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0207/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0206/2025 DE 20/01/2025.

“NOMEIA SERVIDORA PARA A FUNÇÃO DE ASSES-
SORA DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JULIA MARIA LEAL, bra-
sileira, maior, portadora do RG nº 1522987-4 SSP/MT e do
CPF n° 960.630.251-20, matrícula nº 3504, residente e do-
miciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,para o
cargo de ASSESSORA DE EDUCAÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 07 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/01/
2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publica-
coes/.

NP n° 0208/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0207/2025 DE 20/01/2025.

“NOMEIA SERVIDORA PARA A FUNÇÃO DE ASSES-
SORA DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JULIANA RODRIGUES,
brasileira, maior, portadora do RG nº 2002243-3 SSP/MT e
do CPF n° 027.241.611-81, matrícula nº 3493, residente e
domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,para
o cargo de ASSESSORA DE EDUCAÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 07 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/01/
2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publica-
coes/.

NP n° 0209/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0208/2025 DE 20/01/2025.

“NOMEIA SERVIDORA PARA A FUNÇÃO DE ASSES-
SORA DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora SIMONE CHEROBIN,
brasileira, maior, portadora do RG nº 7070914523 PC/RS e
do CPF n° 923.902.690-87, matrícula nº 3582, residente e
domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,para
o cargo de ASSESSORA DE EDUCAÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 07 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/01/
2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publica-
coes/.

NP n° 0210/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0209/2025 DE 20/01/2025.

“NOMEIA SERVIDORA PARA A FUNÇÃO DE ASSES-
SORA DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora LAYNA DE OLIVEIRA
GOMES, brasileira, maior, portadora do RG nº 2111290-8
SSP/MT e do CPF n° 034.420.031-05, matrícula nº 3580,
residente e domiciliada neste Município de Guarantã do
Norte/MT,para o cargo de ASSESSORA DE EDUCAÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 07 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/01/
2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publica-
coes/.

NP n° 0211/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0210/2025 DE 20/01/2025.

“NOMEIA SERVIDORA PARA A FUNÇÃO DE SECRETÁ-
RIA ESCOLAR INDÍGENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora SIMONY FERNANDA
FONTANA PALENSCHI, brasileira, maior, portadora do
RG nº 1609981-8 SSP/MT e do CPF n° 016.236.381-86,
matrícula nº 2501, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT,para o cargo de SECRETÁRIA
ESCOLAR INDÍGENA.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 07 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/01/
2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publica-
coes/.

NP n° 0212/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0211/2025 DE 20/01/2025.

“REVOGA A PORTARIA Nº 0035/2025 DE 06/01/2025
QUE DISPÕE SOBRE SERVIDORA RESPONSÁVEL PE-
LA OUVIDORIA MUNICIPAL E OUVIDORIA DO SUS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º REVOGAR A PORTARIA Nº 0035/2025, que
nomeia a senhora JAINE APARECIDA DAMACENA DA
SILVA, brasileira, maior, portadora do RG nº 2716686-4
SESP/MT e do CPF n° 060.472.251-60, residente e domi-
ciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, ocupan-
te do cargo de ENCARREGADA PLANTONISTA DE SE-
CRETARIA como REPONSÁVEL PELA GESTÃO DA OU-
VIDORIA MUNICIPAL E OUVIDORIA DO SUS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de ja-
neiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/01/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0213/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0212/2025 DE 20/01/2025.

“NOMEIA SERVIDORA RESPONSÁVEL PELA OUVIDO-
RIA MUNICIPAL E OUVIDORIA DO SUS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora GISELE DOS SANTOS
TECCHIO, brasileira, maior, portadora do RG nº 22194991
SSP/MT e do CPF n° 061.898.201-90, matrícula nº 5440-1,
residente e domiciliada neste Município de Guarantã do
Norte/MT, ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE
RELAÇÕES PÚBLICAS como REPONSÁVEL PELA
GESTÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL E OUVIDORIA DO
SUS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/01/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0214/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0214/2025 DE 20/01/2025.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JUCICLEIDE MARQUES
AROUCHE, brasileira, maior, portadora do RG nº
1700287-7 SESP/MT e do CPF n° 019.646.601-65, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT,para o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE MEIO AMBI-
ENTE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 16 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/
2025,

Disponível no Link:

;
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E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publica-
coes/.

NP n° 0216/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0215/2025 DE 20/01/2025.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDI-
COS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora FABIANE MARIA MO-
ROZINI, brasileira, maior, portadora do RG nº 1540081-6
SESP/MT e do CPF n° 002.674.331-07, residente e domici-
liada neste Município de Guarantã do Norte/MT,para o car-
go de CHEFE DE DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 15 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/01/
2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publica-
coes/.

NP n° 0217/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0216/2025 DE 20/01/2025.

“NOMEIA COORDENADOR DE EXECUÇÃO DE OBRAS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor GUSTAVO RITTER DA
SILVA, brasileiro, maior, portadora do RG nº 2654724-4
SEJSP/MT e do CPF n° 046.031.191-35, residente e do-
miciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT,para o
cargo de COORDENADOR DE EXECUÇÃO DE OBRAS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/
2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publica-
coes/.

NP n° 0218/2025.
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CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0217/2025 DE 20/01/2025.

“NOMEIA CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PROMO-
ÇÃO SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ELISANGELA GARCIA
MARCELINO, brasileira, maior, portadora do RG nº
0254915914-4 SSP/MT e do CPF n° 025.491.591-44, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Nor-
te/MT,para o cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
PROMOÇÃO SOCIAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 16 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/
2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publica-
coes/.

NP n° 0219/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0218/2025 DE 20/01/2025.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO AO IDOSO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora IVONE MOREIRA, brasi-
leira, maior, portadora do RG nº 1402670-8 SSP/MT e do
CPF n° 904.084.971-49, residente e domiciliada neste Mu-
nicípio de Guarantã do Norte/MT,para o cargo de CHEFE
DE DIVISÃO DE APOIO AO IDOSO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 16 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 20
(vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/
2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publica-
coes/.

NP n° 0220/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0219/2025 DE 16/01/2025.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora HAARY GABRIELA
SIVESTRICOURT, brasileira, maior, portadora do RG nº
2030488-9 SSP/MT e do CPF n° 046.292.491-25 e Matricu-
la n° 6375, residente e domiciliado neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE
MANUTENÇÃO, nomeado através da Portaria de nomea-
ção Nº 0116/2025 DE 10/01/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,retroagindo seus efeitos a partir do dia 17 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0221/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONALPORTARIA Nº 0219/2025 DE 16/
01/2025.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora HAARY GABRIELA
SIVESTRICOURT, brasileira, maior, portadora do RG nº
2030488-9 SSP/MT e do CPF n° 046.292.491-25 e Matricu-
la n° 6375, residente e domiciliado neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE
MANUTENÇÃO, nomeado através da Portaria de nomea-
ção Nº 0116/2025 DE 10/01/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,retroagindo seus efeitos a partir do dia 17 de
janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/01/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0221/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0225/2025 DE 21/01/2025.

“DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE SERVIDORA DO
QUADRO EFETIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
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EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CEDER, a Sra. KARLA JANAINA FERRETO
LIMA DA SILVA, maior, portadora do RG N° 1273757-7
SSP/MT, CPF N° 010.038.171-57 e Matrícula Nº 3589-1,
servidora ocupante da função de Agente de Apoio Educa-
cional Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto, residente nesta cidade e município de
Guarantã do Norte, nos exatos Termos do Artigo 109, §
2 da Lei 101/2005 de 20/12/2005 – Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Guarantã do Norte/MT, para
prestar suas atividades no Fundo Municipal de Previ-
dência Social – PREVIGUAR, no Município de Guarantã
do Norte/MT.

ARTIGO 2º O pagamento da remuneração mensal e dos
consequentes encargos decorrentes desta cessão ficará
sob responsabilidade do Fundo Municipal de Previdência
Social – PREVIGUAR.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/
2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/01/2025,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0229/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0226/2025 DE 21/01/2025.

“DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE SERVIDORA DO
QUADRO EFETIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CEDER, a Sra. HABBY VENTUROSO ALVES,
maior, portadora do RG N° 1246256-0 SSP/MT, CPF N°
976.164.351-49 e Matrícula Nº 114-1, servidora ocupante
da função de Agente Administrativo Escolar Profissionali-
zado, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Desporto, residente nesta cidade e município de Guaran-
tã do Norte, nos exatos Termos do Artigo 109, § 2 da Lei
101/2005 de 20/12/2005 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Guarantã do Norte/MT, para prestar
suas atividades no Fundo Municipal de Previdência So-
cial – PREVIGUAR, no Município de Guarantã do Norte/
MT.

ARTIGO 2º O pagamento da remuneração mensal e dos
consequentes encargos decorrentes desta cessão ficará
sob responsabilidade do Fundo Municipal de Previdência
Social – PREVIGUAR.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/
2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/01/2025,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0230/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Thu Jan 23 22:30:52 UTC 2025

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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